
 

 
 

DECRETO Nº 035/2024 
 

 
EMENTA: Declara em situação anormal 
caracterizada como “Situação de Emergência” 
a área do Município de Petrolina afetada por 
fortes chuvas e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 
atribuições legais e: 

 
CONSIDERANDO que nos meses de janeiro, fevereiro e março deste ano, as chuvas 
atingiram o índice pluviométrico de 161,3mm, 195,3 mm e 52,5mm, respectivamente; 
 
CONSIDERANDO que nos 04 primeiros dias do mês de abril os registros disponíveis já 
indicam um índice pluviométrico de 135,6mm, sendo 108mm nas últimas 24 (vinte e 
quatro) horas na Zona Urbana do Município; 
 
CONSIDERANDO as fortes chuvas que recentemente estão ocorrendo principalmente na 
Zona Urbana do Município de Petrolina, proporcionando inúmeros estragos, em virtude do 
elevado acúmulo de água; 
 
CONSIDERANDO que muitos dos logradouros públicos municipais localizados na Zona 
Urbana do Município, encontram-se intransitáveis em virtude do acúmulo de água, o que 
vem impedindo o deslocamento de munícipes, e principalmente o deslocamento de 
veículos e máquinas de modo a possibilitar a ação da Prefeitura, comprometendo ainda o 
funcionamento do comércio local, e de órgãos da Prefeitura Municipal de Petrolina; 
 
CONSIDERANDO que em virtude das chuvas, muitas residências localizadas na Zona 
Urbana, já se encontram inundadas pela ação das águas; 
 
CONSIDERANDO ainda que os habitantes do município não têm condições satisfatórias 
de superar os danos e prejuízos provocados pelo evento adverso, o que exige do Poder 
Executivo Municipal a adoção de medidas para restabelecer a normalidade das regiões 
afetadas; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica declarado, na Zona Urbana do Município de Petrolina, ESTADO DE 
EMERGÊNCIA, até que se finalize o período de precipitações de chuvas, em razão das 
fortes chuvas ocorridas recentemente, que fizeram inundar muitos dos logradouros 
públicos, lagoas, riachos, estradas vicinais, propriedades rurais, residências, 
comprometendo a vida e segurança de todos os munícipes. 
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Art. 2° - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, nas 
ações que visam diminuir os efeitos da estiagem prolongada, instalada no município. 
 
Art. 3º - Em razão do Estado de Emergência decretado, fica o Poder Executivo Municipal, 
autorizado a adotar medidas urgentes, que visem salvaguardar a vida da população do 
Município, bem como firmar convênios, acordos e ajustes com outros entes da Federação, 
no sentido de amenizar o sofrimento dos administrados.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário, permanecendo válidas as disposições contidas no Decreto n.º 
022/2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 04 de abril de 2024. 

 
 

SIMÃO DURANDO FILHO 
Prefeito do Município 

 

LUIZ CLÁUDIO SANTANA PIMENTEL 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

 

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS 
Procurador-Geral do Município 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 D
IN

IZ
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

E
 V

A
S

C
O

N
C

E
LO

S
, S

IM
A

O
 A

M
O

R
IM

 D
U

R
A

N
D

O
 F

IL
H

O
 e

 L
U

IZ
 C

LÁ
U

D
IO

 S
A

N
T

A
N

A
 P

IM
E

N
T

E
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

69
-8

B
C

E
-7

9A
5-

7A
64

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
69

-8
B

C
E

-7
9A

5-
7A

64

Edição 3.556 | Ano 14
04 de abril de 2024

Página 34

Certificação Digital: VQT1ET7V-GAQCIRXP-YBCGJKJA-YL2GHBOG
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br


